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 Anúncio n.º 370/2013

Abertura de novo procedimento de classificação do Edifício dos 
Paços do Concelho de Borba, na Praça da República, Borba, 
freguesia de Borba (Matriz), concelho de Borba, distrito de 
Évora.
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 

de 23 de outubro, faço público que, por despacho de 1 de novembro 
de 2013 de S. Ex.ª o Secretário de Estado da Cultura, após proposta 
da Direção Regional de Cultura do Alentejo, que mereceu a minha 
concordância, foi determinada a abertura de novo procedimento de 
classificação do Edifício dos Paços do Concelho de Borba, na Praça 
da República, Borba, freguesia de Borba (Matriz), concelho de Borba, 
distrito de Évora.

2 — O imóvel está em vias de classificação, de acordo com o n.º 5 
do artigo 25.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro.

3 — O imóvel em vias de classificação e os bens imóveis localizados 
na zona geral de proteção (50 metros contados a partir dos seus limites 
externos), conforme planta de delimitação anexa, a qual faz parte inte-
grante do presente Anúncio, ficam abrangidos pelas disposições legais 
em vigor, designadamente, os artigos 32.º, 34.º, 36.º, 37.º, 42.º, 43.º e 
45.º da referida lei, e o n.º 2 do artigo 14.º e o artigo 51.º do Decreto -Lei 
n.º 309/2009, de 23 de outubro.

4 — Nos termos do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 
23 de outubro, os elementos relevantes do processo estão disponíveis 
nas páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção Regional de Cultura do Alentejo, www.cultura -alentejo.pt
b) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.

gov.pt
c) Câmara Municipal de Borba, www.cm -borba.pt

5 — Conforme previsto no n.º 1 do artigo 13.º do Decreto -Lei 
n.º 309/2009, de 23 de outubro, poderão os interessados, sustentando o 
facto, reclamar ou interpor recurso tutelar do ato que decide a abertura 
do procedimento de classificação, no prazo de quinze dias úteis, nos 
termos dos artigos 100.º e seguintes do Código do Procedimento Ad-
ministrativo, junto da Direção Regional de Cultura do Alentejo, Rua de 
Burgos, 5, 7000-863 Évora.

13 de novembro de 2013. — A Diretora -Geral do Património Cultural, 
Isabel Cordeiro. 
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 Anúncio n.º 371/2013

Abertura de novo procedimento de classificação da Igreja e claus-
tro do Convento de Santo António, na Rua Adelino P. Ferreira 
Galhardo e no Largo de Santo António, Penamacor, freguesia e 
concelho de Penamacor, distrito de Castelo Branco.
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 

23 de outubro, faço público que, por meu despacho de 4 de novembro de 
2013, exarado sobre proposta da Direção Regional de Cultura do Centro, 
determinei a abertura de novo procedimento de classificação da Igreja 
e claustro do Convento de Santo António, na Rua Adelino P. Ferreira 
Galhardo e no Largo de Santo António, Penamacor, freguesia e concelho 
de Penamacor, distrito de Castelo Branco.

2 — O imóvel está em vias de classificação, de acordo com o n.º 5 
do artigo 25.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro.

3 — O imóvel em vias de classificação e os bens imóveis localizados 
na zona geral de proteção (50 metros contados a partir dos seus limites 
externos), conforme planta de delimitação anexa, a qual faz parte inte-
grante do presente Anúncio, ficam abrangidos pelas disposições legais 
em vigor, designadamente, os artigos 32.º, 34.º, 36.º, 37.º, 42.º, 43.º e 
45.º da referida lei, e o n.º 2 do artigo 14.º e o artigo 51.º do Decreto -Lei 
n.º 309/2009, de 23 de outubro.

4 — Nos termos do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 
de outubro, os elementos relevantes do processo estão disponíveis nas 
páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção Regional de Cultura do Centro, www.culturacentro.pt
b) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.gov.pt
c) Câmara Municipal de Penamacor, www.cm -penamacor.pt

5 — Conforme previsto no n.º 1 do artigo 13.º do Decreto -Lei 
n.º 309/2009, de 23 de outubro, poderão os interessados, sustentando 
o facto, reclamar ou interpor recurso tutelar do ato que decide a aber-
tura do procedimento de classificação, no prazo de quinze dias úteis, 
nos termos dos artigos 100.º e seguintes do Código do Procedimento 
Administrativo, junto da Direção Regional de Cultura do Centro, Rua 
Olímpio Nicolau Rui Fernandes, 3000 -303 Coimbra.

14 de novembro de 2013. — A Diretora -Geral do Património Cultural, 
Isabel Cordeiro. 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS

E DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Gabinetes da Ministra de Estado e das Finanças,
do Ministro da Educação e Ciência

e do Secretário de Estado da Cultura

Despacho n.º 15377/2013
Considerando que um dos objetivos da política educativa e de cultura 

do XIX Governo Constitucional é o apoio à difusão e promoção de obras 
cinematográficas e audiovisuais, enquanto instrumentos de expressão 
da diversidade cultural, afirmação da identidade nacional e promoção 
da língua e da cultura portuguesas;

Tendo presente que compete ao Governo adotar as medidas adequadas 
a promover e contribuir para a fruição pelo público das obras cinemato-
gráficas e audiovisuais, em especial, através de iniciativas de promoção 
de literacia do público escolar;

Tendo em conta que, em conformidade com o disposto na Lei 
n.º 55/2012, de 6 de setembro, cabe ao Estado promover um programa 
de literacia para o cinema junto do público escolar e de divulgação de 
obras cinematográficas nacionais;

Considerando que a prossecução destes objetivos implica, necessa-
riamente, o envolvimento dos estabelecimentos de ensino, em particular 
os agrupamentos de escolas e as escolas não agrupadas dos ensinos 
básico e secundário;

Afigura -se adequada e pertinente a adoção do Plano Nacional de 
Cinema (PNC), uma iniciativa conjunta da Presidência do Conselho de 
Ministros, através do Secretário de Estado da Cultura, e do Ministério da 
Educação e Ciência, através do Secretário de Estado do Ensino Básico 
e Secundário, que contenha um plano de ação adequado à prossecução 
dos objetivos acima mencionados.

Tendo em atenção o disposto no n.º 8 do artigo 28.º da Lei n.º 4/2004, 
de 15 de janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, pelos 
Decretos -Leis n.os 200/2006, de 25 de outubro, e 105/2007, de 3 de 
abril, pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, e 57/2011, de 28 de 
novembro, pelo Decreto -Lei n.º 116/2011, de 5 de dezembro, e pela Lei 
n.º 64/2011, de 22 de dezembro, que estabelece que a prossecução de 
missões temporárias que não possam, fundamentadamente, ser desenvol-
vidas pelos serviços existentes pode ser cometida a comissões ou grupos 
de trabalho ou de projeto, criados por despacho conjunto do ministro ou 
ministros competentes e da Ministra de Estado e das Finanças;

Considerando que a realização do PNC implica a participação e colabora-
ção de serviços e organismos integrados em diferentes ministérios, assume -se 
como fundamental e da maior relevância e oportunidade a criação de um 
grupo de projeto, de pequena dimensão, com uma elevada capacidade de 
interlocução, bem como competência e independência técnica e científica.

Assim, nos termos e ao abrigo do disposto nos n.os 8 e 9 do artigo 28.º 
da Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
agosto, pelos Decretos -Leis n.os 200/2006, de 25 de outubro, e 105/2007, 
de 3 de abril, pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, e 57/2011, 
de 28 de novembro, pelo Decreto -Lei n.º 116/2011, de 5 de dezembro, 
e pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, determina -se o seguinte:

1 — É criado, na dependência dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas da cultura e da educação, o Grupo de Projeto para o Plano 
Nacional do Cinema, adiante abreviadamente designado por GPPNC.

2 — O GPPNC tem como missão estabelecer as orientações gerais do 
Plano Nacional de Cinema (PNC), colaborar com as entidades envolvidas 
na realização das ações a desenvolver, em particular com os estabele-
cimentos de ensino, e coordenar todos os procedimentos necessários à 
boa execução do PNC durante o ano letivo de 2013/2014.

3 — No quadro da sua missão, são objetivos do GPPNC:
a) Formar os públicos escolares de modo a garantir -lhes os instru-

mentos básicos de «leitura» e compreensão de obras cinematográficas 
e audiovisuais, despertando -lhes o prazer para o hábito de ver cinema 
ao longo da vida;

b) Valorizar o cinema enquanto arte junto das escolas e da restante 
comunidade educativa.

4 — Tendo em vista a prossecução dos seus objetivos, compete ao 
GPPNC:

a) Elaborar uma proposta de programação que contenha uma seleção 
de obras cinematográficas a exibir que se revelem adequadas à prosse-
cução dos objetivos do PNC;

b) Estabelecer o calendário das atividades, em articulação com os 
estabelecimentos de ensino, assegurando a participação de docentes;

c) Desenvolver, a nível nacional, um plano de formação de docentes, 
proporcionando -lhes os meios e os saberes pertinentes para o desenvol-
vimento das iniciativas inseridas no PNC;

d) Desenvolver as iniciativas necessárias junto de outras entidades, 
designadamente das autarquias locais, com vista a assegurar os equi-
pamentos e as infraestruturas adequadas à exibição das obras cinema-
tográficas selecionadas;

e) Assegurar a divulgação do PNC nas escolas e o envolvimento das 
associações de pais e encarregados de educação;

f) Elaborar o plano de atividades, definindo a estratégia, os objetivos, 
as entidades envolvidas e respetivas obrigações, a seleção das obras 
cinematográficas, as escolas envolvidas, a calendarização das ações 
concretas a desenvolver, as infraestruturas e os meios humanos e técnicos 
necessários à execução do PNC, bem como o orçamento, a aprovar pos-
teriormente pelo Instituto do Cinema e do Audiovisual, I. P. (ICA, I. P.), 
e pela Direção -Geral da Educação do Ministério da Educação e Ciência 
(DGE), a submeter aos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
da cultura e da educação;

g) Acompanhar e supervisionar a implementação do PNC nas escolas 
selecionadas;

h) Elaborar um relatório de atividade que, nomeadamente, analise as 
ações desenvolvidas face ao plano de atividades aprovado, identifique 
as principais dificuldades na sua aplicação e apresente e proponha os 
procedimentos mais adequados à continuidade do PNC nos anos letivos 
seguintes, a submeter aos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
da cultura e da educação.

5 — O GPPNC é constituído por quatro membros, um dos quais com 
funções de coordenação:

a) Um representante do Instituto do Cinema e do Audiovisual, I. P.;
b) Um representante da Cinemateca Portuguesa -Museu do Cinema, I. P.;
c) Dois representantes do Ministério da Educação e Ciência.

6 — A gestão do GPPNC é assegurada por um coordenador, ao qual 
compete:

a) Representar institucionalmente o grupo de projeto;
b) Coordenar e acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos;
c) Articular e submeter previamente à apreciação dos dirigentes do 

ICA, I. P., e da DGE todas as ações que se relacionem com a execução 
orçamental do PNC, em particular, todas as que impliquem a realização 
de despesa;

d) Praticar os atos administrativos relacionados com a gestão dos 
trabalhadores em funções públicas em mobilidade no grupo de projeto, 
sem prejuízo do disposto na alínea anterior;

e) Praticar os demais atos necessários ao cumprimento da missão e 
prossecução dos objetivos do grupo de projeto.




